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Requerimento n°: 062/2022

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,

O Vereador que este subscreve, embasado nas disposições do art. 
1 78 do Regimento Interno, requer o SOBRESTAMENTO do Projeto de Lei n°:
0^7f2022, “Altera a Lei Municipal que Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2023 (Lei 3.073, de 19 de julho de 2022, 
21 de Dezembro de 2021.”, tendo em vista a necessidade de melhor estudar a 
matéria nele tratada.

Plenário Dr. Afonso de Ligório Santiago, 24 de outubro de 2022.

L Ver Gilberto de Caçaratiba - Cidadania

JUSTIFICATIVA

O presente pedido de SOBRESTAMENTO se fundamenta na 
necessidade de melhor estudar e mc inteirar sobre o Projeto de Lei em referência, 
o qual trata de matéria importante e controversa, a exigir uma reflexão mais 
aprofundada sobre seu conteúdo.

Plenário Dr. Afonso de Ligório Santiago, 24 de outubro de 2022.
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